
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Declaração de Rectificação Nº 20/2000 de 13 de Julho

A Resolução n.º. 48/2000, de 30 de Março, que declara a utilidade pública de uma parcela de terreno

com a área de 1.200 m2 necessária à  implantação da Escola EB 2,3 da Maia, publicada no Jornal

Oficial, I série, n.º. 13, de 30 de Março de 2000, contém, uma incorrecção que se rectifica.

Assim, no preâmbulo onde se lê:

“ ... propriedade de José da Costa Oliveira... “ , deverá ler-se:

“ ... propriedade de Caetano Raposo & Pereira Limitada... “ .

27 de Junho de 2000. – O Secretário Geral, António de Oliveira Rodrigues.


